
câmara Municipal de Cruzália 
CNPJ (MF) 49.898.489/0001 -50 

INDICAÇÃO N" 151/2004 

ASSUNTO: Propõe Projeto de Lei 

REQTE: Vereador Mauro Pacelli Nogueira de Souza 

REQDO: Prefeitura Municçtal de Critzáíia 

Cossiderando-se que; 

Não existe ou pelo menos não foi encontrada nenhuma Lei regulamentando 

o transporte de Estudantes Universitárkís para as cidades da regi&>, principalmente Assis e 

Marília, onde a maioria dos nossos jovens fez feculdade. . • 

Gosí^a-ís dc proptsr jara que seja coasklerado, junto cém a elaboração de 

Lei própria para o assunto, que sejam colocados alguns pontos raiportantes, como: Que os 

Umversitárk>s, como forma de cottçsensação, possam atuar no níunicípb corm 

"Monitores" nas divei^as áreas onde são especialistas, como cultura, esportes, educação, 

saúde, eíc. Ns pr tós i , esíariam OLaxcuás mvdíQ mm. que unxz pmissiD, estariam 

exercendo um ato de cidadania. ' ^ *i Z A ' -^•«**"^"'^ 

índwO à mesa, depois de cufnpridas as 'fómté^idades reginKntais, seja 

oficiado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Pedro Sahino de Godoy, solicitando 

estiKtos fwa propor Projcío de I^ei, regukarKrriiíBdíi o transporte de Estudantes 

Universitários. 

PlenáiJo "Vereador João BMisla Vaotti", 15 de jtwiho de 2004. 

Mauro Paceffi^õgiieipi de Souza 
VEREADOR 
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